
Oficio: nº GAB/SJ–002/2012
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 01 de fevereiro de 2012
Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o § 5.º do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.550, de 10 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal.

A alteração proposta objetiva a atualização do valor de remuneração do cargo em comissão de encarregado, considerando que o valor atualmente previsto está abaixo do estabelecido a título de salário mínimo.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Projeto de Lei n.° 002/2012

Altera o § 5° do artigo 1° da Lei n.° 4.550, de 10 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o § 5° do artigo 1° da Lei n.° 4.550, de 10 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, que passará a ter a seguinte redação: 

“§ 5° - O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Encarregado de Serviços é de R$ 800,00 (oitocentos reais).”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá, ____ de __________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORGAMENTARIO FINANCEIRO

ObjetodoGasto:AJUSTE DE REMUNERAGAO PARA O CARGO EM COMISSAO DE ENCARREGADO
DE SERVICO A PARTIR DE 01/01/2012

Inicio da Vigéncia Término da Vigéncia:

01/01/2012 31/12/2012
ESTIMATIVA DESPESA

Em 2.012: R$ 52.000,00

Em 2.013:

Em 2.014:

CLASSIFICAGAO DA DOTAGAO
Codigo da Dotagao/Func.Programatica/Econdémica
0208 041220001 2.0042 319011 0000 OPERACIONAL ATIVIDADES DA SECRETARIA FICHA 2012

Impacto Orgamentario no exercicio de inicio da vigéncia: R$ 52.000,00

A B Cc D

Valor Estimado Saldo da Dot Org a ser (A/B) % Saldo restante da
empenhada dotagédo (B-A)

R$ 52.000,00 R$ 529.672,00 9 R$ 477.672,00

[Orgamento aprovado no grupo de despesa para 2012 R$ 529.672,00 ]

[Creédito Adicional: |

[ Projegéo pela média mensal de empenhamento nesse grupo de despesa: R$ 44.139,33 ]

Foi verificado o impacto orgamentario e financeiro no exercicio de inicio da vigéncia do objeto, bem como
a participagdo percentual da despesa a dotagao orgamentaria especifica, havendo, portanto, nesta data,
saldo disponivel para empenhamento.
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DECLARAGAO

Para os fins do dispgsto no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, declaramos que as
despesas decorrenfeé do objeto correrdo por conta da dotagdo orgamentaria supra, que € suficiente para
fazer face a necéséidade de empenhamento para o exercicio, tendo em vista a média mensal de
empenhos, havendo adequagdo orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual de Agdo Governamental e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias.
Sendo assim, autorizo que seja efetuada a licitagao solicitada.

Pec{zo Auréljo Goulart

Contador CRC/ n°:\42.567
/ 91





LEI Nº. 4.550 - DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos de direção e chefia, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito:

I. Secretário Municipal - 8 (oito) cargos;

II. Assessor - 8 (oito) cargos;

III. Departamento - 36 (trinta e seis) cargos;

IV. Setor - 55 (cinqüenta e cinco) cargos;

V. Diretora de Unidade Educativa - 30 (trinta) cargos;

VI. Supervisão - 60 (sessenta) cargos;

VII. Encarregado de Serviços - 10 (dez) cargos.

§ 1º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Assessor é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais);

§ 2º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Departamento é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

§ 3º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Chefe de Setor é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

§ 4º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Supervisor é de R$ 1.100,00 (mil e cem reais);

§ 5º. O valor do vencimento básico mensal do titular investido no cargo de Encarregado de Serviços é de R$ 600,00 (seiscentos reais).

§ 6º. O valor do vencimento básico mensal dos titulares investidos nos cargos de

Secretário Municipal e Diretor de Unidade Educativa é o constante de legislação específica.

Art. 2º. Constituem Órgãos Colegiados da Administração Municipal, aqueles disciplinados por legislação ordinária específica.

Art. 3º. São Órgãos da Administração Indireta:
a) o Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA;

b) a Fundação Cultural Calmon Barreto de Araxá – FCCB;

c) o Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDS.
Art. 4º. As atribuições e distribuição dos cargos, bem como a regulamentação desta lei, serão feitos por Decreto do Executivo.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nº 3.800, de 6.3.2001 e nº 4.542, de 15.12.2004, retroagindo seus efeitos à 1° de janeiro de 2005.

Antonio Leonardo Lemos Oliveira

Prefeito Municipal de Araxá

José Clementino dos Santos
Projeto de Lei N.° 002/2012


Altera salário da Função Encarregado de Serviços 








